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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
67/2018, REALIZADO ENTRE O SERVIÇO DE
LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL -
SLU/DF E A ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE
MATERIAIS RECICLÁVEIS DO DISTRITO FEDERAL -
RECICLA BRASÍLIA, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº
14/2002.

 

Processo SEI/DF nº: 00094-00012638/2018-92

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL,  ente autárquico distrital com sede no Setor
Comercial Sul, Quadra 08, Bloco B-50, 6º andar, Ed. Venâncio 2000, CEP: 70.333-900, Brasília-DF, com
inscrição no CNPJ/MF sob o nº 01.567.525/0001-76, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Diretor Presidente Interino, JAIR VIEIRA TANNÚS JUNIOR,  brasileiro, portador do RG nº
578321 - SSP/DF e CPF nº 221.757.301-78, e por sua Diretora de Administração e Finanças, LUCIANA GIFFONI
RODRIGUES PADILHA, brasileira, portadora da CI nº 925.568 - SSP/DF e CPF nº 416.517.661-34, ambos
domiciliados e residentes nesta capital, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e a ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS
RECICLÁVEIS DO DISTRITO FEDERAL - RECICLA BRASÍLIA, com sede na cidade de Brasília/DF, doravante
denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.481.371/0001-07, representada neste ato pelo
Senhor  ROQUE MOREIRA DE ALMEIDA FILHO, Presidente, portador da Cédula de Iden�dade nº 3.097.849
SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº 004.769.445-97, residente e domiciliado na cidade de Brasília/DF na
qualidade de Administrador.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto:

2.1.1.  Prorrogar o prazo de vigência do Contrato Nº 67/2018 por 12 meses, de 1º de agosto de 2020 até
31 de julho de  2021, com base no inciso II, do art. 57 da Lei nº 8.666/1993, e no Despacho SEI-GDF 
SLU/PRESI/DITEC (39457958).

2.1.2. incluir a Cláusula Vigésima Quarta - Do Pagamento Antecipado, conforme segue:

"CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO PAGAMENTO ANTECIPADO 

24.1. Fica assegurada a antecipação de pagamento de até 03(três) parcelas, conforme autorização
prevista no Decreto nº 40.626, de 15 de abril de 2020.

24.1.1. Serão suprimidos os custos não relacionados aos valores rateados para os
cooperados/associados, como os custos com equipamentos, insumos, empregados cele�stas
dentre outros, das parcelas antecipadas.
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24.1.2. O total de valores pagos, em regime de antecipação, serão descontados nas faturas
seguintes, em percentual que não poderá ser superior a 30% (trinta por cento) do valor mensal,
até a�ngir o  valor total antecipado.

2.1.3. incluir a Cláusula Vigésima Quinta - Da Garan�a, conforme segue:

"CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA GARANTIA

25.1. Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida da CONTRATADA a prestação de
garan�a no valor de 5% (cinco por cento) do valor antecipado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão CONTRATANTE, contados da assinatura do
contrato.

25.1.1. A garan�a de que trata o item anterior, deverá ser recolhida no Núcleo de Tesouraria
(NUTES) do SLU.

25.2. A garan�a, a critério da CONTRATADA, se fará mediante escolha por uma das seguintes
modalidades:

25.2.1. Caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda;

25.2.2. Seguro-Garan�a; ou

25.2.3. Fiança Bancária.

25.3. A modalidade de seguro garan�a deverá seguir as normas da Superintendência de Seguros
Privados – SUSEP, em especial a Circular SUSEP n.º 477, de 30 de setembro de 2013.

25.4. Nos casos das modalidades constantes dos subitens 25.3.2 ou 25.3.3, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

25.4.1. A validade da garan�a deverá cobrir 3 (três) meses, além do prazo pactuado para a
vigência contratual.

25.4.2. Deverá assegurar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
garan�r o reembolso ou o pagamento das indenizações, inclusive despesas processuais e
honorários advoca�cios que a CONTRATANTE venha a ser condenada, direta, solidariamente ou
subsidiariamente à CONTRATADA, resultantes de ações trabalhistas diretas, restrita ao âmbito da
relação da CONTRATADA com o autor/reclamante, ou que caracterize tal relação emprega�cia
como passível de execução fiscal/trabalhista, durante o período em que o autor/reclamante
prestou, ou ainda esteja prestando, serviços nas dependências da CONTRATANTE, restrito ao
período de vigência da apólice ou da fiança.

25.4.3. A inadimplência da CONTRATADA quanto à execução do contrato principal e seus adi�vos,
que ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice ou fiança e a expecta�va e/ou a reclamação
de dano por inadimplência contratual deverão ser comunicadas pela CONTRATANTE à Seguradora
ou banco fiador, imediatamente após o seu conhecimento, observando que o prazo limite para tal
reclamação será a data do final de vigência da apólice ou fiança, ressalvado o disposto no item
25.4.4.

25.4.3.1. A expecta�va de dano por inadimplência contratual ocorrerá quando a
CONTRATANTE tomar conhecimento de indícios de inadimplência na execução do contrato,
devendo no�ficar extrajudicialmente a CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para
regularização, enviando cópia para a Seguradora ou Banco fiador. Esgotado o prazo para
regularização sem que esta tenha se efe�vado, a CONTRATANTE comunicará o fato
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imediatamente à seguradora ou ao banco fiador para oficializar a reclamação do dano por
inadimplência contratual.

25.4.3.2. Comprovada a inadimplência da CONTRATADA, em relação às obrigações cobertas
pela apólice e/ou fiança, que foram objetos de comunicação de expecta�va de dano por
inadimplência contratual e/ou reclamação, tornar-se-á exigível a garan�a do seguro ou
fiança.

25.4.4. Os danos por inadimplência contratual referente à cobertura de riscos trabalhistas, bem
como eventual dívida fiscal/trabalhista, poderão ser reclamados, desde que a ação tenha sido
distribuída pelo autor/reclamante até o limite de 2 (dois) anos após a ex�nção do contrato
principal garan�do pela seguradora ou banco e/ou após o término de vigência do seguro ou
fiança, o que ocorrer primeiro.

25.5. A garan�a prestada servirá para o fiel cumprimento do contrato, respondendo, inclusive, pelas
multas eventualmente aplicadas, devendo a apólice de seguro-garan�a ou carta fiança fazer constar tal
responsabilidade.

25.6. A garan�a, ou seu saldo, será liberada após a execução do contrato e desde que integralmente
cumpridas todas as obrigações assumidas. Quando prestada em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

25.7. No caso de u�lização da garan�a, para cobrir eventuais multas e/ou para o inadimplemento de
obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização cabível, a CONTRATADA providenciará o reforço da
garan�a no montante u�lizado. Da mesma forma, também deverá atualizar o prazo da garan�a, em caso
de prorrogação do Contrato, até 1 (um) mês após o final do prazo de execução.

25.8. No caso de a CONTRATADA não cumprir o disposto no item anterior, poderá ter os pagamentos
re�dos até a regularização da situação, podendo inclusive ter o contrato rescindido.

25.9. A garan�a contratual somente será liberada ante a comprovação de que a CONTRATADA pagou
todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. Caso esse pagamento não ocorra
até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan�a será u�lizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, diretamente pelo CONTRATANTE aos prestadores de serviços.

25.10. As cartas de fianças emi�das por consultorias empresariais ou qualquer fidejussória ofertada por
en�dades não cadastradas como ins�tuição bancária pelo Banco Central do Brasil não servem para os
fins do ar�go 56, §1º, III, da lei nº 8.666/1993. (Parecer nº 110/2014-PROCAD/PGDF).

25.11. A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao SLU de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários  porventura 
inadimplidos,  bem  como  a  inexistência  de formação de vínculo emprega�cio entre os empregados da
CONTRATADA e a Administração Pública do Distrito Federal.

25.12. A retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos termos previstos na
Lei 4.636/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O presente Termo Adi�vo possui vigência a contar da assinatura da ul�ma das partes no SEI.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem em inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 67/2018, a que se refere o presente
Termo Adi�vo.

CLÁUSULA QUINTA – DA FRASEOLOGIA ANTICORRUPÇÃO

5.1. Havendo irregularidades, neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-644-9060, conforme Decreto Distrital nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012.
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CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

6.1. A eficácia deste Instrumento fica condicionada à publicação resumida pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data, após o que deverá ser providenciado o seu registro pelo SLU/DF.

Pela CONTRATANTE:                                              

 

JAIR VIEIRA TANNÚS JUNIOR

Diretor-Presidente Interino

 

LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA

Diretora de Administração e Finanças

 

Pela CONTRATADA:                                     

ROQUE MOREIRA DE ALMEIDA FILHO 

Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Roque Moreira de Almeida Filho, Usuário Externo,
em 29/07/2020, às 13:33, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA -
Matr.0275957-8, Diretor(a) de Administração e Finanças, em 30/07/2020, às 16:48, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JAIR VIEIRA TANNÚS JUNIOR - Matr.0277601-4,
Diretor(a)-Presidente-Interino(a), em 30/07/2020, às 17:03, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 44246442 código CRC= 59C9D51E.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SCS Quadra 08, Edi�cio Shopping Venâncio, 6º Andar - Bairro Setor Comercial Sul - CEP 70333-900 - DF

3213-0200
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